
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2024.0311.5/PE/058/2023 - SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23383/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS E A EMPRESA R7 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições daI Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço Rua Anita Garibaldi - Centro , 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail saude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Johnathas de Oliveira Silva 

Cargo/Função Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor 1208942996 SSP/MA 

CPF nº 995. 952. 903-78 

CONTRATADO 

Razão Social R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 37. 995. 908/0001-92 

Endereço R NEUSA ASSUNCAO, 741, PARQUE ALVORADA, Cep: 65.633-130, TIMON - MA 

E-mail licitacao.r7@gmail.com 

Representante GILLIARD DE ARAUJO SILVA 

Cargo/Função SÓCIO REPRESENTANTE 

C.I. / Órgão emissor 191650 SSP/PI 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

1 CPF nº 1664.588.703-53 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de insumos odontológicos para o 
funcionamento dos consultórios de saúde bucal nas Unidades Básicas de Saúde .. 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1 . Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
058/2023 - SEIVIUS e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 
123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do 
Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 213.150,00 (duzentos e treze mil e cento e cinquenta reais). 

10.301 .0041.2-204- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE· 
ITEM 

1 

3 

6 
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ESPECIFICAÇÃO UNJO. QUANT. PREÇO 
·UNITÁRIO 

Abridor de Boca de borracha tamanho G. Fabricado em EMBALAGEM 250 R$ 6,50 
100% silicone, autoclavável à 134ºC por 30 minutos, 
tamanho adulto: 40 x 30 x 20 mm, tamanho infantil: 30 x 
25 x 18 mm, validade: 5 anos. Embalagem com 02 
unidades (01 adulto e 01 infantil). MARCA: MAQUIRA 

Adesivo de frasco único fotopolimerizável. Frasco com FRASCO 400 R$ 71,00 
6g (5,6ml). Frasco único (primer e adesivo em um só 
frasco). Solvente à base de álcool e água. Adesivo com 
10% em peso de carga (nano partículas de sílica com 
tamanho de 5 nanômetros). MARCA: MAQUIRA 

Álcool gel 70%. Frasco com 420g. Gel incolor. Odor FRASCO 300 R$ 6,40 
característico do Álcool. MARCA: SUPER SOL 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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PREÇO TOTAL 

R$1.625,00 

R$ 28.400,00 

R$1.920,00 
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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Algodão em Rolete 100% higiênico e superabsorvente, PACOTE 
pacote com 100 unidades. MARCA: BIODONT 

Avental descartável impermeável de TNT de 50g/m2 ou UNIDADE 
superior, punho de malha, tecido em polietileno e 
polipropileno, atóxico e hipoalergênico - não estéril, 
tamanho único, cores: azul e branco, largura: 1400mm 
aberto com variação +/- 10mm comprimento: 1100mm 
de comprimento, com variação média de +/- 20mm, 
manga longa: 60mm de largura com variação de +/-
10mm, cinto: aproximadamente 800mm cada com 
variação de +/- 20mm, amarrilho do pescoço: 
aproximadamente 300mm cada lado com variação de+/-
20mm. Observação do produto: cinto e amarrilho do 
pescoço costurados. Possui tecido SMMS absorvente 
internamente e lado externo laminado impermeável. 
MARCA:DESCARPACK 

Babador odontológico descartável impermeável, possui PACOTE 
duas camadas (1 de plástico, 1 de papel. Dimensões: 
32cmx47cm. Nas cores azul ou branco. MARCA: SS 
PLUS 

Broca Carbide FG 329. Haste: FG, família: periforme, UNIDADE 
granulometria: média, característica: alta rotação, 
diâmetro parte ativa: 0,6 mm, comprimento parte ativa: 
2,0 mm. MARCA: KAVO 

Broca Carbide FG 330. Haste com aderência por atrito UNIDADE 
FG. Família: periforme, granulometria: média, 
característica: alta rotação, diâmetro Parte Ativa: 0,8 mm, 
comprimento Parte Ativa: 2,0 mm. MARCA: KAVO 

Broca carbide nº 702, cônica dentada FG. Alta rotação. UNIDADE 
Perfeita tolerância da haste. Alta durabilidade. Excelente 
desempenho. Alta precisão do corte. Produzidas com 
carbureto de tungstênio sobre hastes do melhor aço 
inoxidável disponível no mercado internacional. Mais 
resistentes, permitem acabamentos de alta precisão e 
sendo concêntricas geram menos calor durante sua 
utilização. Haste longa. MARCA: KAVO 

Broca 
. , n· 08 .Formato: Esférica, ponta UNIDADE cirurgIca 

diamantada, granulação: Média (107 µm)., diâmetro: 3,5 
mm, haste longa, peça de mão (PM) em aço inoxidável, 
autoclavável, embalagem com 1 unidade. MARCA: 
DENTSPLY 

Broca cirúrgicas nº 701 . Broca autoclavável, tipo de UNIDADE 
ponta: cônica corte cruzado, tipo de broca: alta rotação 
(FG), comprimento total: 25,0 mm. Haste longa. MARCA: 
KAVO 

Cimento a base de óxido de zinco/ sulfato de UNIDADE 
zinco(Coltosol), destinado para aplicações temporárias 
em curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 a 2 
semanas). Não contém Eugenol. Possui grande 
aderência garantindo bom isolamento marginal e rápido 
endurecimento na boca ao contato com a saliva., pote 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

2000 R$ 3,00 

3000 R$ 3,15 

500 R$13,57 

100 R$ 11,31 

100 R$ 8,36 

100 R$ 7,00 

100 R$ 7,00 

100 R$ 7,00 

250 R$15,52 
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R$ 6.000,00 

R$ 9.450,00 

R$ 6.785,00 

R$1.131,00 

R$ 836,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 700,00 

R$ 3.880,00 
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com 30g. MARCA: MAQUIRA 

Cimento Endodôntico à base de hidróxido de cálcio EMBALAGEM 
polimérico, que tem como benefício a cicatrização rápida 
na região apical. Sua formulação não contém eugenol, o 
que evita eventuais sensibilidades pós-operatórias, pois 
não irrita os tecidos. Embalagem com 01 Frasco com 
12g de base + 1 Frasco com 18g de catalisador + 1 
Mixing Pad (Blocos De Mistura) + Instrução de uso. 
MARCA: AAF DO BRASIL 

Compressa de Gaze Hidrófila, 100% algodão não estéril, PACOTE 
apresenta 8 camadas e 5 dobras, medida dobrada: 7,5cm 
x 7,5cm, medida Aberta: 12cm x 27cm, 09 Fios por cm 2

, 

uso individual e único, não reutilizável, descartar 
corretamente após o uso. Pacote com 500 Unidades. 
MARCA: MEDICAL TEXTIL 

Compressa de Gaze Hidrófila, 100% algodão não estéril, PACOTE 
apresenta 8 camadas e 5 dobras, medida dobrada: 7,5cm 
x 7,5cm, medida Aberta: 12cm x 27cm, 09 Fios por cm2

, 

uso individual e único, não reutilizável, descartar 
corretamente após o uso. Pacote com 500 Unidades. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: MEDICAL TEXTIL 

Cone principal de guta- percha e ponta absorvente do EMBALAGEM 
sistema Reciproc, 25.08, 40.06, 50.04 (Sortido), 
embalagem com 60 unidades MARCA: MK PRODUTOS 

Cones de Guta Percha. Acessório: FF: ótima dimensional EMBALAGEM 
e flexibilidade, alta qualidade no produto final, facilidade 
de visualizar a imagem em raio x, cones à base de guta-
percha, oxido de zinco e corante orgânico com calibres e 
conicidades variadas, 28mm de comprimento. 
Embalagem com 120 unidades. MARCA: DENTSPLY 

Cones de Guta Percha Principal 1 ª série 15-40: boa EMBALAGEM 
adaptação às paredes dos canais radiculares, 
possibilidade de amolecimento e plastificação por meio 
de calor ou solventes químicos, boa tolerância tecidual, 
estabilidade físico-química. Embalagem com 120 pontas. 
MARCA: MK PRODUTOS 

Cones de Guta Percha Principal 2ª série 45-80: boa EMBALAGEM 
adaptação às paredes dos canais radiculares, 
possibilidade de amolecimento e plastificação por meio 
de calor ou solventes químicos, boa tolerância tecidual, 
estabilidade físico-química. Embalagem com 120 pontas. 
MARCA: MK PRODUTOS 

Cones de Papel 1ª série 15-40 (pontas de papel EMBALAGEM 
absorvente), esterilizadas, confeccionadas com papéis 
muito absorventes, garantem alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecem rigidez adequada de 
conicidade 02, a base de papel filtro. Embalagem com 
120 pontas. MARCA: DENTSPLY 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

100 R$ 25,00 

2250 R$12,00 

750 R$13,00 

50 R$ 40,00 

50 R$ 20,00 

50 R$ 20,00 

50 R$ 20,00 

50 R$ 21,50 
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R$ 2.500,00 

R$ 27.000,00 

R$ 9.750,00 

R$ 2.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.075,00 



GILLIARDDE 

38 

41 

42 

43 

44 

46 

47 

48 

61 

62 

67 

Aml\Mkid•Fomuod,g,tal 
porGILtVIRDDEARAV./0 

ARAUJO , Sl.VA 664S88703Sl 

SILVA:66458870353 ~~ 202403
·
1116

·
11

·
3ª 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

Cones de Papel 2ª série 45-80 (pontas de papel EMBALAGEM 
absorvente), esterilizadas, confeccionadas com papéis 
muito absorventes, garantem alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecem rigidez adequada.de 
conicidade 02, a base de papel filtro. Embalagem com 
200 pontas. MARCA: DENTSPLY 

Desinfetante hospitalar a base de Glutaradeíldo a 2%, FRASCO 
indicado para a desinfecção de equipamentos, materiais 
termosensíveis, outros materiais semicríticos e 
endoscópios. Frasco contendo 1 Litro. MARCA: 
RIOQUIMICA 

Desinfetante Hospitalar para superfícies fixas, composto FRASCO 
de cloreto de alquildimetilbenzil amônio-1,6%, 
solubilizante tensoativo não iônico, quelante, 
antioxidante, corante e água deionizada. Frasco de 1 
Litro. MARCA: RIOQUIMICA 

Detergente enzimático elaborado com 4 enzimas, UNIDADE 
protease, amilase, lipase e carboidrase, contém 
tensoativos não iônicos. Indicado para a remoção de 
matéria orgânica como sangue, fezes, muco e fluidos 
orgânicos dos instrumentais cirúrgicos garantindo uma 
melhor desinfecção após limpeza. Unidade de 1 litro. 
MARCA: FORTSAN 

EDTA Trissódico 20ml: indicado para facilitar a UNIDADE 
instrumentação endodôntica, principalmente dos 
condutos atresiados, e para melhorar a qualidade da 
cimentação de núcleos. Utilizado no preparo das paredes 
dos canais radiculares à obturação. Frasco com 20 ml. 
MARCA: AAF DO BRASIL 

Enxaguante Bucal sem Álcool, anti- séptico bucal sem EMBALAGEM 
corante, cloreto de cetilperidínio (0,05%), contém 225 
PPM de Flúor, sua fórmula apresenta um delicioso sabor 
refrescante de menta, deixando seu hálito fresco por 
muito mais tempo, reduz a formação de placa em 50%, 
alcançando onde a escova não alcança, ajuda a reduzir a 
cárie em até 71 %, ausência de álcool e corante em sua 
fórmula, sendo menos agressivo à mucosa bucal. 
Embalagem de 2000 ml. MARCA: COLGATE 

Escova de Robinson para contra-ângulo (baixa rotação) UNIDADE 
com cerdas em formato cônico. Unidade. MARCA: AAF 
DO BRASIL 

Escova de Robinson Plana indicada para pré-polimento UNIDADE 
de resina, podendo ser utilizada com pasta de polimento 
e óleo mineral. Unidade. MARCA: AAF DO BRASIL 

Fio dental extrafino, rolo com 100 metros. MARCA: ROLO 
SOUZA & LEONARD! 

Fio dental extrafino, rolo com 500 metros. MARCA: ROLO 
SOUZA & LEONARD! 

Flúor gel, fluoreto de Sódio, fluoreto fosfato acidulado FRASCO 
1,23%, íons flúor. Diminui o número e o potencial de 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

50 R$ 21,50 R$1.075,00 

300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

300 R$ 8,77 R$ 2.631,00 

300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

100 R$ 5,86 R$ 586,00 

200 R$ 34,97 R$ 6.994,00 

30 R$ 1,50 R$ 45,00 

500 R$ 1,50 R$ 750,00 

5000 R$ 2,50 R$ 12.500,00 

200 R$ 12,80 R$ 2.560,00 

300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 
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microrganismos bucais. Tixotropia que permite uma 
aplicação prática e segura. Ótima viscosidade. Sob 
pressão, sua viscosidade diminui e o produto se introduz 
nas áreas interproximais. Favorece a remineralização do 
esmalte dentário comprometido. Aromas variados. 
Frasco com 200 ml. MARCA: ALLPLAN 

Formocresol, sua função é fixar as polpas vivas, FRASCO 
mantendo-as inertes e possibilitando a conservação do 
dente decídua até uma época próxima da queda 

50 R$ 6,24 R$ 312,00 

fisiológica (pulpotomia), possui ação antibacteriana 
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potente pela ação de seus componentes, o que justifica 
seu uso em curativos de demora em tratamentos 
endodônticos. Frasco com 1 O ml. MARCA: 
BIODINAMICA 

Gorro descartável, tipo touca, com elástico, pacote com PACOTE 
50 unidades. MARCA: ANADONA 

lonômero fotopolimerizável: Embalagem contendo: 1 EMBALAGEM 
frasco de 1 5g de ionômero de vidro em pó, 1 frasco de 
10ml de ácido poliacrílico, 1 colher dosadora e 1 bloco de 
espatulação. Composição Básica: Líquido: Ácido 
Poliacrílico, ácido itacônico, ácido tartárico e água / Pó: 
Alumínio Fluorsilicato de Cálcio e bário e pigmento de 
óxido de ferro. MARCA: MAQUIRA 

Kit com 06 pontas abrasivas confeccionadas com KIT 
compósitos restauradores de nano partículas, para 
acabamento e polimento, utilizar baixa rotação. MARCA: 
MEDICAL BURS 

Kit Saúde Bucal infantil com estojo individual 
personalizado composto por: 01 Estojo em estrutura 
rígida para proteger, organizar e transportar 
adequadamente a escova, creme e fio dental. 01 escova 
dental adulto, com cerdas de nylon macias, com 04 
(quatro) fileiras de tufos, com no mínimo 28 tufos de 
cerdas aparadas e arredondadas uniformemente na 
mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, 
escova compacta, cores sortidas, cabo anatômico em 
polipropileno atóxico, medindo aproximadamente 15 cm 
de comprimento. Apresentar certificado de controle de 
qualidade da ABO (Associação Brasileira de Odontologia) 
e registro no Ministério da Saúde/ Anvisa, de acordo 
com a Portaria nº 97 /1996, embalada individualmente 
em saquinho plástico lacrado, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e registro ou notificação do Ministério da Saúde. 
01 Creme dental com flúor - contendo aproximadamente 
1.500 ppm de flúor e carbonato de cálcio; fluidez tal que 
não escorra para fora da embalagem e não sofra 
ressecamento ou endurecimento na ponta do tubo, 
embalados em tubos e bisnagas plásticas providas de 
tampa também plásticas que permita o controle de 
escape do produto e com vedação perfeita, trazendo 
externamente dados de identificação do fabricante, 

KIT 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

1000 R$ 8,81 R$ 8.810,00 

300 R$ 31,00 R$ 9.300,00 

100 R$ 47,36 R$ 4.736,00 

1250 R$ 10,92 R$ 13.650,00 
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procedência, número de lote, validade, número de 
registro do Ministério da Saúde e selo da Associação 
Brasileira de Odontologia, com prazo de validade de no 
mínimo 12 meses impresso na embalagem. Embalado 
individualmente em bisnaga plástica com 50 gramas. 01 
Fio dental em poliamida - cera e aroma, embalado 
individualmente em estojo plástico, rolo com 25 metros. 
Fio de resina termoplástica, que resiste ao desfiamento e 
rompimento, suave para as gengivas e dedos, eficaz na 
remoção de placa bacteriana interdental, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e registro ou notificação do Ministério da Saúde. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: SMILE 

106 Pedra de afiar do tipo Arkansas com granulação fina. UNIDADE 
Dimensões: 1 O cm x 2.5 cm x 6 cm. MARCA: CAON 

108 Placa de Petri em policarbonato autoclavável, UNIDADE 
Características: corpo em polipropileno randômico 
autoclavável, tampa em polipropileno randômico 
autoclavável, totalmente inquebrável, excelente 
transparência, dimensões: diâmetro da tampa 91 mm, 
diâmetro do corpo 88 mm, altura da tampa: 8,5 mm, 
altura do corpo: 12 mm, altura total 14mm, vantagens: 
produzido em material ecologicamente correto de fácil 
reprocessamento, grande resistência a impactos, alta 
tolerância à sequências de autoclavagens, excelente 
transparência. MARCA: DESKARPLAS 

111 Ponta Diamantada Cônica Extremidade Inativa 3083. UNIDADE 
Haste: FG. Confeccionada em aço e impregnada com 
diamantes naturais através de eletrólise em embalagem 
esterilizada por raios gama. MARCA: 3-R 

131 Pontas para irrigação, azul, ponta multiuso para limpeza, EMBALAGEM 
fricção e irrigação simultaneamente; nos comprimentos 
25mm com cânula rígida de calibre 30ga, corpo rígido e 
flexibilidade na ponta, a extremidade apical da ponta é 
macia e flexível, enquanto o comprimento restante do é 
rígido, permitindo uma introdução suave e fácil no canal 
radicular sem dobrar. Aplicação controlada até o ápice. 
Embalagem com 20 unidades. MARCA: MK PRODUTOS 

144 Papel grau cirúrgico 1 50 mm x 1 00 metros para ROLO 
esterilização em autoclaves. Produzido com papel grau 
cirúrgico e laminado de poliéster e propileno. Ideal para a 
manutenção da esterilização e organização instrumental, 
permitindo a entrada de vapor. Embalagem tubular 
própria para esterilização em autoclaves a vapor (papel/ 
plástico) que garante segurança ao procedimento. 
Permeável ao vapor e ao ar, impermeável à 
microrganismos, resistentes ao calor, livre de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos. Alta transparência do 
filme na visualização do material embalado. Indicadores 
de processo, área impressa com tinta especial, sensível 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

100 R$ 38,50 R$ 3.850,00 

50 R$ 20,50 R$ 1.025,00 

200 R$ 4,70 R$ 940,00 

130 R$ 70,00 R$ 9.100,00 

300 R$ 31,48 R$ 9.444,00 
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ao processo de esterilização que indica através de 
alteração da cor inicial que o material foi submetido. 
Selagem multilinear tripla que proporciona maior 
segurança ao material esterilizado. Indicador de sentido 
de abertura na embalagem. Rolo. MARCA: MEDGAUZE 

Eucalipitol: líquido oleaginoso incolor ou amarelo claro UNIDADE 
com aroma característico de cânfora e um sabor 
pungente e refrescante de cânfora. Completamente 
insolúvel em água, facilmente solúvel em etanol a 70%. 
Miscível em álcool absoluto e óleos gordurosos. Frasco 
com 10 mL. 

100 R$ 8,90 R$ 890,00 

VALOR TOTAL R$ 213.150,00 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. 

3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 213.150,00 {duzentos e treze mil e cento e cinquenta reais) 

Unidade Orçamentária 21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/ Atividade 10.?01.0041.2-204 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO. 

Fonte de Recursos 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GO'fERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAUDE 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2024. 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS: 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada 
da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da 
Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser 
entregues, tudo por conta do fornecedor; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1 º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 6.3 Locais 
de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia- MA, nos locais 
indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 
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6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas 
oferecidas. 

6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por 
meio de fax ou outro meio; 

6.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.7.4 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/ descarga, mão de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

6.7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produtos(s) recebido(s) pela contratante em 
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 
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para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões: 

7.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 

7.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 
deste instrumento. 

7.3.1. Nome da instituição: 1 - Banco do Brasil S.A. 
7.3.2. Agência: 4249-8 

GILLIARD DE Aü...dodo""""'<í9ta1 

ARAUJO :.::,~~-=~,\~1110 

SILVA:664588703 D.tdc:G~20201111611.,1 
53 , -O)'CO'' 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 11 de 20 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

7.3.3. Conta-corrente: 20012-3 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura rvrunicipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

GILUARD DE Ãil'nadod~fo,madlgltal 
ARAUJQ _pmGh.LIARODEARAUJO 

SILVA:664588703 ~~~~:~3°::~61322 
53 -03'00' 

Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

página 12 de 20 



pagamento: 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ----- X INF, onde: 
INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
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fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
NOME DO GESTOR: Johnathas de Oliveira Silva 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: DEYBLA DA SILVA SOUSA VASCONCELOS 
CPF:958.619.853-49 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 224/2023 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência. 
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15.2.2. Efetuar a entrega de forma parcelada de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

15.2.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade. 

15.2.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los incólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

15.2.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 

15.2.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerc1a1s resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s). 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentação similar em 
português. 

15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17 .1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
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a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 
MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

1 - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 
caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

li - Multa; 

Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/ licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.2. O valor da multa aplicada nos temos do inciso li, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

17.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando- se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

17.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.5. O atraso injustificado na execução do fornecimento sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora: 

17.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

GILLIARD DE ,u.,n•do do rorm• d,g,111 
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17.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

17.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

17.6.1. Advertência escrita; 

17.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

17.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/ prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

17.6.3.1. Seis meses, nos casos de: 

17.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/ prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 

17.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

17.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 

17.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 

17.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: 

17.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 

17.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

17.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 

17 .6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

GILLIARD OE Ass,nadodeformadigital 
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recolhimento de qualquer tributo. 

17.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar- se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
17.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 

17.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 17.6.3; ou 

17.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

17.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

17.9.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia (MA) jJ_ de ff)4fs._ y O de 8,0J-11 
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Municíp"o e Açailândia (MA) 
Johnathas de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
GILLIARD DE ARAUJO SILVA 

SÓCIO REPRESENTANTE 

GILLIARD DE ARAUJO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0311.5 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa R7 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de 
insumos odontológicos para o funcionamento dos consultórios de saúde bucal nas 
Unidades Básicas de Saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, ,Pregão Eletrônico Nº 058/2023 - SEMUS. VALOR TOTAL: R$ 213.150,00 
(duzentos e treze mil e cento e cinquenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro 
de 2024 a contar da data de: 11 de março de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0041.2-204 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO., FONTE DE RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 213.150,00 
(duzentos e treze mil e cento e cinquenta reais), SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, 
pela Contratante, GILLIARD DE ARAUJO SILVA - R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Açailândia - MA, em 11 de março de 2024. 

-------,,,~ 
Johnathas· de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/PE/073/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/PE/073/2023 

Em 4 de março de 2024, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, inscrita no CNPJ 
nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP: 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato 
representado pelo, Sr. José Alves de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 0552870020156 SESP/MA e do CPF nº 
253.266.033-15, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 073/2023, 
sob o regime de compras pelo sistema de Registro de Preços visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de Botijão e Cargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, de interesse de diversas secretarias e órgãos desta 
Administração Pública., com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-528438520710 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



11:111 Terça-Feira, 12 - Março - 2024 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0050.2-310 - Implantação e 
Manutenção do Escritório Social , ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de impostos, VALOR: R$ 3.530,00 (três mil e 
quinhentos e trinta reais), SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea 
Giroto Rodrigues, pela Contratante, ELMA DIAS DE SOUSA 
COSTA - E.D. DE SOUSA COSTAME, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 5 de março de 
2024. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues Secretária Municipal 
de Assistência Social Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 
2024. 0307 .1 /TP /O 17 /2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0307.1/TP/017/2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa W 
BARROS FERREIRA EIRELI. OBJETO: Construção do bloco 
administrativo da Prefeitura Municipal de Açailândia de 
interesse da Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
BASE LEGAL: Este contrato é regido pelas disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, 
do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital 
da Tomada de Preços nº 017/2023 e nos termos e propostas 
do vencedor juntadas ao Processo nº 39075/2023. DO 
VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 338.327,30 
(trezentos e trinta e oito mil e trezentos e vinte e sete reais e 
trinta centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 12 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
15.451.0016.1-088 - Construção/Ref. e Melhorias de Prédios 
e Locados, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras 
e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 - Transferência 
da União referente a Compensação Financeira de Recursos 
Minerais. SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, pela 
Contratante, WELLINGTON BARROS FERREIRA - W 
BARROS FERREIRA EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 7 de março de 
2024. José Alves de Oliveira - Secretário Municipal de 
Economia e Finanças 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0311.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0311.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa MILAZZO 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA L TDA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de 
insumos odontológicos para o funcionamento dos 
consultórios de saúde bucal nas Unidades Básicas de 
Saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
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suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 058/2023 - SEMUS. 
VALOR TOTAL: R$ 186.863,00 (cento e oitenta e seis mil e 
oitocentos e sessenta e três reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 11 de 
março de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, PROJETO/ ATIVIDADE: 
10.301.0041.2-204 - Manutenção e Funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 
VALOR: R$ 186.863,00 (cento e oitenta e seis mil e 
oitocentos e sessenta e três reais), SIGNATÁRIOS: 
Johnathas de Oliveira Silva, pela Contratante, LUCAS 
MILAZZO DE CASTRO E SILVA - MILAZZO COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 11 de março de 2024. Johnathas de 
Oliveira Silva Secretário Municipal de Saúde Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0311.5 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0311.5 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa R7 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de 
insumos odontológicos para o funcionamento dos 
consultórios de saúde bucal nas Unidades Básicas de 
Saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 058/2023 - SEMUS. 
VALOR TOTAL: R$ 213.150,00 (duzentos e treze mil e cento 
e cinquenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2024 a contar da data de: 11 de março de 2024. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0041.2-204 -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO., FONTE DE 
RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 213.150,00 
(duzentos e treze mil e cento e cinquenta reais), 
SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, GILLIARD DE ARAUJO SILVA - R7 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 11 de março de 
2024. Johnathas de Oliveira Silva Secretário Municipal de 
Saúde Contratante 
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